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RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM 

/SC 

REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2018 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MONITOR FETAL COM IMPRESSORA (MONITOR 

FETAL CARDIOTOCÓGRAFO) PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

Prezado (a) Sr. (a) 

A MF DE ALMEIDA E CIA LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida 

à Rua Sebastião Furtado, 101, Centro, no município de Lages/SC, inscrita no CNPJ 

sob nº 05.021.932/0001-34 (anexo I), por seu representante legal SR. MÁRCIO 

FREITAS DE ALMEIDA, casado, empresário inscrito no CPF 829.021.609-25 e no RG 

279.267-4 SSP/SC (anexo II), vem, tempestivamente, apresentar à ilustre presença de 

V. As. Recurso administrativo pelas razões de fato e de direito a seguir explanadas. 

 

I – DAS DETERMINAÇÕES EDITALÍCIAS 

Em 13 de setembro ocorreu o pregão presencial nº 21/2018, onde a empresa 

AGUAMED COMERCIO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E 

ODONTOLÓGICOS sagrou-se vencedora do Item 1 – Monitor Fetal. Ocorre que a 

empresa vencedora desse Item não apresentou um dos documentos solicitados no 

edital. 

O edital é claro quando solicita nos descritivos dos equipamentos que devem 

ser destinados a população com a qualidade empregada através dos equipamentos 

para uso profissional da Saúde em virtude de um diagnóstico mais preciso. 

Neste mesmo ponto, o edital ainda menciona que as empresas que ofertarem o 

equipamento com o não atendimento das solicitações os mesmos devem ser 

desclassificados, com esse princípio, segue os fatos. 
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II - QUANTO À NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO SOLICITADO NO 

EDITAL 

Temos perfeita ciência da lisura deste respeitável órgão na busca do melhor 

preço para a aquisição equipamentos de saúde (correlatos), ser decisiva na aquisição 

de tais materiais. Sabe-se que há necessidade de a administração pública seguir 

princípios, tais como pela qualidade e pela garantia de que o equipamento, que será 

usado para uso populacional, seja um equipamento aprovado pela ANVISA e demais 

órgãos fiscalizadores com a finalidade de adquirir um produto habilitado por esses. 

Com base nisso, o Edital do pregão em epígrafe, exige no seu Item 13 – PROPOSTA, 

documentos que comprovem a qualidade do produto.  

Vejamos alguns dos requisitos do edital: 

(...) 

13.9.5 apresentar catálogo técnico dos produtos a serem fornecidos, para 
análise e aprovação da Secretaria da Saúde.  

13.9.6 Autorização de funcionamento expedida pelo Ministério da Saúde dos 
fabricantes e/ou distribuidores;  

13.9.7 Certificado de Boas Práticas de fabricação conforme RDC 59/2000, RD 
331/2002, Decreto 3029/1999, e controle por linha de produção/produtos, 
emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde;  

13.9.8 Certificado de registro do produto emitido pela Secretaria de Vigilância 
Sanitária do Ministério da Saúde com cópia da publicação no Diário Oficial da 
União;  

 

Conforme ATA (ANEXO III) a empresa HORA H HOSPITALAR LTDA EPP, foi 

inabilitada por não apresentar os documentos exigidos nos itens 13.9.6 e 13.9.7, o que 

é correto, justamente porque a empresa não cumpriu com uma das exigências do 

edital. 

Além disso, encontrava-se presente outras licitantes, empresa ALTERMED, 

METROMED, AGUAMED qual também não haviam apresentado o documento exigido 

no item 13.09.07 do edital. 

Foi declarada vencedora a empresa AGUAMED COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, que também NÃO 

APRESENTOU o documento exigido no item 13.09.07 do edital e mesmo assim a 

empresa não foi inabilitada. O que é uma decisão contraditória do pregoeiro, até 

mesmo porque, conforme já dito, o edital deve ser cumprido de forma a garantir o 

princípio da isonomia. 



                            

MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – CNPJ: 05.021.932/0001-34 – I.E: 254.377.270 
RUA: Sebastião Furtado, 101 – Centro – Lages/SC - CEP: 88501-140 

Fone/Fax: (49) 3223-2066 ou 3223-8303 - e-mail: suprivendas@hotmail.com 

 

Se de fato o edital é a “lei interna” da licitação, o mesmo deve ser cumprido de 

modo que não fira a moralidade, impessoalidade e probidade administrativa, 

abordando o edital frente ao caso concreto tal qual toda norma emanada do Poder 

Legislativo, interpretando-o à luz do bom senso e da razoabilidade, a fim de que seja 

alcançado seu objetivo.  

Gostaríamos de destacar que no próprio item 16 do edital – DA ABERTURA DOS 

ENVELOPES E DO JULGAMENTO DA PROPOSTA, o item 16.13 é claro: 

16.13- verificada a documentação pertinente, se a proposta ou o lance 
de menor valor não for aceitável ou se o licitante não atender às 
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, na ordem de classificação, verificando sua aceitabilidade, 
procedendo ao julgamento da habilitação, e assim sucessivamente 
até a apuração de uma proposta que atenda a todas as exigências 
do Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e, caso não  
haja manifestação motivada de intenção de recurso, a ele será 
adjudicado o objeto da licitação definido neste Edital e seus anexos; 
(grifo nosso). 

 

Ademais, por mais detalhada que seja a descrição do edital, muitas vezes a 

Administração Pública sente a necessidade de avaliar o objeto através de catálogos 

antes de adquiri-lo. Isto porque são frequentemente observados casos em que 

empresas licitantes apresentam em suas propostas transcrição integral das 

especificações descritas no Edital, ofertando produtos até então desconhecidos pela 

Administração. 

O catálogo apresentado pela empresa AGUAMED COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS contêm informações 

equivocadas para atestar a conformidade do que está sendo ofertado diante de sua 

proposta. 

 

O produto ofertado pela empresa vencedora é da marca GENERAL 

MEDITECH, e esses são registrados como monitores multiparamétricos e não como 

cardiotoco, tanto na ANVISA quanto na certificação do INMETRO. 

 Para a função de detecção da frequência cardíaca fetal e contração uterina, é 

obrigatório que o equipamento atenda as diretrizes da norma particular IEC 60601-2-

37 (que define os requisitos particulares para a segurança básica e o desempenho 

essencial 5 dos equipamentos médicos de monitoramento e diagnóstico por ultrassom) 

 

A principal indagação nesse momento é que, se o edital é soberano e como tal 

deve ser seguido na íntegra, e conforme demonstrado a empresa NÃO 

APRESENTOU o documento, e isso de fato, é inaceitável. 

 

Além do mais seus documentos e prospecto apresentam divergências 

graves: 
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1 – Apresenta 4 (quatro) modelos de equipamento: G6A, G6A PLUS, G6B e G6B 

PLUS, o que se torna incoerente tendo em vista que em sua proposta colocou 

somente marca e não indicou qual dos modelos é o compatível. 

2 – Apresentou um registro diferente do produto ofertado, o registro é do Monitor 

Multiparamétrico classe III (qual precisa de CBPF), e não de um Monitor Fetal 

Cardiococo Classe II. 

3 – Não apresentou, se é que possui, certificado de controle por linha de 

produção/produtos, EXIGIDOS, pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

saúde, conforme item 13.09.07 do edital. 

 

Aceitar a proposta, sem a necessária convicção acerca da compatibilidade do 

produto com as especificações constantes no catálogo, é extremamente temerário 

para o órgão, que somente no recebimento do produto teria certeza ou não do 

atendimento, das especificações, o que poderia acarretar o desabastecimento do 

produto, e desencadear a realização de um novo procedimento licitatório.  

 

É diante deste contexto, no qual existe a latente possibilidade de se acarretar 

graves prejuízos à Administração, que o edital prevê de exigência de tantos 

documentos comprobatórios de qualidade do equipamento. 

 

Com base em todo exposto e à luz dos princípios basilares da licitação pública, é 

notório que comissão aceitou a proposta com um equipamento qual nem se sabe ao 

certo qual é.  

 

 

As alegações colocadas pelo pregoeiro em relação ao Certificado apresentado 

pela MF DE ALMEIDA, que comprova o controle por linha de produção, demonstra o 

total desconhecimento do documento apresentado, pois bastava apenar ler o mesmo 

que, por sinal, é emitido pelos órgãos competentes sendo eles INMETRO e NCC, o 

qual declara: 

 

“Certificado emitido conforme requisitos de avaliação de 

conformidade para equipamentos elétricos sob regime de vigilância 

sanitária, anexo à portaria INMETRO nº 350 de 06 de setembro de 

2010”. (Em ANEXO IV portaria nº 350). 

 

Sendo assim, nossa empresa apresentou a documentação legal para 

cumprimento da exigência do item 13.09.7- (...) controle por linha de 

produção/produtos, emitida pela Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da 

Saúde. 
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Pois bem. 

O princípio da vinculação ao edital estabelece que a administração não pode 

descumprir aquilo que foi previamente estipulado, sob pena de colocar em vantagem a 

recorrente em detrimento dos demais. 

Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse público, extraída do 

princípio do procedimento formal, que determina à administração que observe as 

regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

O STJ já se manifestou diversas vezes a respeito do tema (por exemplo: RESP 

595079, ROMS 17658). No RESP 1178657, o tribunal decidiu: 

ADMINISTRATIVO. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. 
PREGÃO. PRINCÍPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL. 
REQUISITO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA NÃO CUMPRIDO. 
DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA DIFERENTE DA 
EXIGIDA. O Tribunal de origem entendeu de forma escorreita 
pela ausência de cumprimento do requisito editalício. Sabe-se 
que o procedimento licitatório é resguardado pelo princípio da 
vinculação ao edital; esta exigência é expressa no art. 41 da 
Lei n. 8.666/93. Tal artigo veda à Administração o 
descumprimento das normas contidas no edital. Sendo assim, 
se o edital prevê, conforme explicitado no acórdão recorrido (fl. 
264), "a cópia autenticada da publicação no Diário Oficial da 
União do registro do alimento emitido pela Anvisa", este deve 
ser o documento apresentado para que o concorrente 
supra o requisito relativo à qualificação técnica. Seguindo 
tal raciocínio, se a empresa apresenta outra documentação - 
protocolo de pedido de renovação de registro - que não a 
requerida, não supre a exigência do edital. Aceitar 
documentação para suprir determinado requisito, que não foi a 
solicitada, é privilegiar um concorrente em detrimento de 
outros, o que feriria o princípio da igualdade entre os 
licitantes. 

O TRF1 também já decidiu que a Administração deve ser fiel 
ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório (AC 
199934000002288):  

“Pelo princípio da vinculação ao instrumento convocatório, ´a 
Administração não pode descumprir as normas e condições do 
edital, ao qual se acha estritamente vinculada´ (Lei nº 8.666/93, 
art. 3º, 41 e 43, I). O edital é a lei da licitação. A despeito do 
procedimento ter suas regras traçadas pela própria 
Administração, não pode esta se furtar ao seu cumprimento, 
estando legalmente vinculada à plena observância do 
regramento”. 

 

 



                            

MF DE ALMEIDA E CIA. LTDA – CNPJ: 05.021.932/0001-34 – I.E: 254.377.270 
RUA: Sebastião Furtado, 101 – Centro – Lages/SC - CEP: 88501-140 

Fone/Fax: (49) 3223-2066 ou 3223-8303 - e-mail: suprivendas@hotmail.com 

 

III – CONCLUSÃO 

Em suma, os requisitos estão expressamente previstos no edital.  

Se a recorrida não os cumpriu, a desclassificação é à medida que se impõe, em 

especial pela questão em voga não ser meramente formal. 

 

Além de tudo que foi exposto, prestamos aqui, nossa vasta indignação no não 

cumprimento do edital em relação ao pregão em epígrafe, tendo em vista que no 

Pregão Presencial nº 07/2018 (sucedido dia 11/04/2018), nossa empresa participou 

como licitante e foi desclassificada por NÃO apresentação de um documento. O que é 

justo, levando em consideração que foi um erro, não foi cumprido o requisito do edital. 

Por que nesse caso, onde as empresas ALTERMED e METROMED não 

apresentaram a documentação e foram classificadas? Fora que a empresa 

AQUAMED, também não apresentou documentação foi vencedora.  

É completamente errado o pregoeiro considerar o documento de tal importância como 

irrelevante, habilitando empresas que não o apresentaram. 

 

Diante do Exposto, SUGERE esta requerente que o recurso seja conhecido e, no 

mérito, que lhe seja dado provimento. 

Não é demais lembrar que se a regra fixada não é respeitada, o procedimento se torna 

inválido e suscetível de correção na via administrativa ou judicial. 

 

IV – DO PEDIDO 

Por tudo quanto se expôs, e nas demais informações e definições presentes na 

Legislação vigente e Instruções da ANVISA, REQUER-SE: 

 

a) DESCLASSIFICAÇÃO das empresas AGUAMED COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS, ALTERMED, 

METROMED E QUE MANTENHA A DESCLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA 

HORA H, pelos motivos de: 

 NÃO APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO EXIGIDO PELO EDITAL; 

 EQUIVOCO NA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA DIVERGENTE COM 

CATÁLOGO e REGISTRO JUNTO A ANVISA. 
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b) Que a empresa MF DE ALMEIDA seja VENCEDORA do certame, tendo em 

vista que cumpriu com todas as exigências do edital e apresentou toda a 

documentação exigida. 

 

 

Nestes Termos, 

Pede-se e espera deferimento. 

Lages, 13 de setembro de 2018. 
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ANEXO I
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA
E CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 30/10/2017 07:06:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 840722

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 24/10/2018 16:14:09 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 55932410171607530629-1 a 55932410171607530629-4 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
 Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

 http://www.azevedobastos.not.br
 E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital¹ ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes³.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB Nº 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa MF DE ALMEIDA
E CIA LTDA - ME a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 01/02/2018 07:03:05 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa MF DE ALMEIDA E CIA LTDA - ME ou ao Cartório pelo endereço
de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 899569

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 26/01/2019 10:14:19 (hora local).

¹Código de Autenticação Digital: 55932601181007030596-1 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei
Estadual nº 8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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